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c) Cessam as atribuições da comissão de credores e o administrador
da insolvência, excepto as relativas à apresentação de contas e aos
trâmites do incidente de qualificação da insolvência — artigo 233.º,
n.º 1, alínea d);

d) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1,
alínea c);

e) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os
seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, alínea d);

f) A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais — arti-
gos 146.º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais — ar-
tigo 234.º, n.º 4, do Código da Insolvência e da Recuperação de Em-
presa.

Ao administrador da insolvência foi remetido o respectivo anún-
cio para publicação.

10 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida
Costeira. — A Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva. 3000210583

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio

Processo n.º 80/06.5TYLSB.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — Rede Náutica — Serviços Náuticos Especializados, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal de Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia
26 de Junho de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença de declara-
ção de insolvência da devedora Rede Náutica — Serviços Náuticos Es-
pecializados, L.da, número de identificação fiscal 504305115, com sede
na Avenida do Restelo, 29, Santa Maria de Belém, Lisboa.

São administradores do devedor, José António da Silva Vieira Mar-
ques, residência fixada na Quinta dos Pomares, Pinhal Novo; e Pedro
Manuel Manso de Oliveira Costa, com residência fixada em Passeio
das Garças, lote 4.39.011, 5.º, A, Vila Expo, Moscavide.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.ª Maria Paula
Mattamouros Resende, com domicílio na Rua de Carlos Testa, 10,
rés-do-chão, direito, 1050-046 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.º 2 do
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 12 de Setembro de 2006, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE), casos de obrigatório patrocínio
judiciário.

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

28 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos
Reis Silva. — O Oficial de Justiça, José Ribeiro. 3000210533

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio

Processo n.º 89/05.6TYVNG-E.
Prestação de contas do administrador (CIRE).
Administradora da insolvência — Dr.ª Ana Lúcia Nunes Monteiro

Brandão.

A Dr.ª Isabel Maria A. M. Faustino, juíza de direito deste Tribunal,
faz saber que são os credores e a insolvente Manuel Ferreira Seabra &
Irmão Pedras Naturais, L.da, com sede na Rua da Campainha, 265,
Rio Tinto, Gondomar, são notificados para, no prazo de 5 dias, de-
corridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas
pelo administrador da insolvência (artigo 64.º, n.º 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

26 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M.
Faustino. — A Oficial de Justiça, Fábia de Jesus Moreno.

3000210568

Anúncio

Processo n.º 348/06.0TYVNG.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — Criações Fato Confecções de José Rodrigues, L.da
Presidente da comissão de credores — Banco Português de Negócios,

S. A., e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila
Nova de Gaia, no dia 23 de Junho de 2006, às 9 horas e 30 minutos,
foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora Cria-
ções Fato Confecções de José Rodrigues, L.da, número de identifica-
ção fiscal 500640114, com endereço na Avenida de Augusto Ramos,
550, Folgosa, 4445-000 Maia, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor, Carlos Manuel Fernandes Rodrigues,
com endereço na Rua do Dr. António Coellho, 71, Porto, José Rodri-
gues, com endereço na Rua do Professor Duarte Leite, 203, 3.º, D,
Porto, Maria Alzira de Sousa Fernandes Rodrigues, com endereço na
Rua do Professor Duarte Leite, 203, 3.º, D, Porto, e Maria de Fátima
Fernandes Rodrigues, com endereço na Rua do Professor Duarte
Leite, 203, 3.º, D, Porto, a quem é fixado domicílio nas moradas
indicadas.

Para administrador da insolvência é nomeado Joaquim António da
Silva Correira Ribeiro, com domicílio na Rua do Romasnino, 35 1.º,
1.2, Pedroços, 4425-438 Maia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.




